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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

DIVISÃO DE REGISTRO DE PRODUTOS

Informação nº 1055/2023/DIREP/CGI/DIPOA/SDA/MAPA

INTERESSADO: DREP/CGI/DIPOA

Assunto: PARECER DE MÉRITO – Publicação de Instrução Normativa, sobre Normas Higiênico-
Sanitárias e Tecnológicas para Mel, Cera de Abelhas e Derivados.

PARECER

1. A Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e a Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõem
sobre a inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal, sendo regulamentadas
pelo Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, que aprova o Regulamento de Inspeção Industrial de
Produtos de Origem Animal – RIISPOA.

TÍTULO III

DO REGISTRO E DO RELACIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS

CAPÍTULO I

DO REGISTRO E DO RELACIONAMENTO

 

Art. 25. Todo estabelecimento que realize o comércio interestadual ou internacional de produtos de
origem animal deve estar registrado no Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal ou
relacionado junto ao serviço de inspeção de produtos de origem animal na unidade da federação,
conforme disposto na Lei nº 1.283, de 1950, e utilizar a classificação de que trata este Decreto.

§1º Para a realização do comércio internacional de produtos de origem animal, além do registro, o
estabelecimento deve atender aos requisitos sanitários específicos dos países ou dos blocos de países
importadores.

§2º O Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal pode ajustar os procedimentos de
execução das atividades de inspeção e de fiscalização de forma a proporcionar a verificação dos
controles e das garantias para a certificação sanitária, de acordo com os requisitos firmados em acordos
sanitários internacionais.

2. Dentre os vários aspectos abordados pelo RIISPOA, encontram-se as obrigações das empresas, bem como
as proibições relacionadas às atvidades fiscalizadas, assim como o processo de inspeção industrial e sanitária
do Leite e Derivados, no Título V, Capítulo III. Algumas das obrigações constantes no Título III, Capítulo
III – Das Obrigações dos Estabelecimentos, Art. 74.

Art. 74. Os estabelecimentos devem dispor de programas de autocontrole desenvolvidos, implantados,
mantidos, monitorados e verificados por eles mesmos, contendo registros sistematizados e auditáveis
que comprovem o atendimento aos requisitos higiênico-sanitários e tecnológicos estabelecidos neste
Decreto e em normas complementares, com vistas a assegurar a inocuidade, a identidade, a qualidade e
a integridade dos seus produtos, desde a obtenção e a recepção da matéria-prima, dos ingredientes e
dos insumos, até a expedição destes.
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§1º Os programas de autocontrole devem incluir o bem-estar animal, quando aplicável, as BPF, o
PPHO e a APPCC, ou outra ferramenta equivalente reconhecida pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

§2º Os programas de autocontrole não devem se limitar ao disposto no § 1º.

§3º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabelecerá em normas complementares
os procedimentos oficiais de verificação dos programas de autocontrole dos processos de produção
aplicados pelos estabelecimentos para assegurar a inocuidade e o padrão de qualidade dos produtos.

3. Descreve-se ainda no Título V, Capítulo III, do RIISPOA, sobre a Inspeção Industrial e Sanitária, da
indicação de que o Ministério da Agricultura e Pecuária estabelecerá normas complementares aos
procedimentos de inspeção e fiscalização, com objetivo de avaliar a identidade dos produtos, na  forma de
comandos normativos que indicarão as condições mínimas de funcionamento dos estabelecimentos, seus
programas de monitoramento, por coleta de amostras, e destinações possíveis, para produtos que não
atenderão aos critérios de identidade e qualidade, conforme os padrões físico-químicos, microbiológicos e
sensoriais.

TÍTULO V

DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA

Art. 82. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabelecerá em normas
complementares os procedimentos de inspeção e fiscalização de produtos de origem animal e
desenvolverá programas de controle oficial com o objetivo de avaliar a inocuidade, a identidade, a
qualidade e a integridade dos produtos e de seus processos produtivos.

Parágrafo único. Os programas de que trata o caput contemplarão a coleta de amostras para as análises
físicas, microbiológicas, físico-químicas, de biologia molecular, histológicas e demais que se fizerem
necessárias para a avaliação da conformidade de matérias-primas e produtos de origem animal.

Art.83. O SIF, durante a fiscalização no estabelecimento, pode realizar as análises previstas neste
Decreto, no RTIQ, em normas complementares ou em legislação específica, nos programas de
autocontrole e outras que se fizerem necessárias ou determinar as suas realizações pela empresa.

[...]

CAPÍTULO IV

DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ABELHAS E DERIVADOS

Art. 264. A inspeção de produtos de abelhas e derivados, além das exigências já previstas neste
Decreto, abrange a verificação da extração, do acondicionamento, da conservação, do processamento,
da armazenagem, da expedição e do transporte dos produtos de abelhas.

Art. 265. As análises de produtos de abelhas, para sua recepção e seleção no estabelecimento
processador, devem abranger as características sensoriais e as análises determinadas em normas
complementares, além da pesquisa de indicadores de fraudes que se faça necessária.

Parágrafo único. Quando detectada qualquer não conformidade nos resultados das análises de seleção
da matéria-prima, o estabelecimento receptor será responsável pela destinação adequada do produto, de
acordo com o disposto neste Decreto e em normas complementares.

Art. 266. O mel e o mel de abelhas sem ferrão, quando submetidos ao processo de descristalização,
pasteurização ou desumidificação, devem respeitar o binômio tempo e temperatura e o disposto em
normas complementares.

Art. 267. Os estabelecimentos de produtos de abelhas que recebem matérias-primas de produtores
rurais devem manter atualizado o cadastro desses produtores, conforme disposto em normas
complementares.
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Parágrafo único. A extração da matéria-prima por produtor rural deve ser realizada em local próprio
que possibilite os trabalhos de manipulação e acondicionamento da matéria-prima em condições de
higiene.

Art. 267.  Os estabelecimentos de produtos de abelhas são responsáveis por garantir a identidade, a
qualidade e a rastreabilidade dos produtos, desde sua obtenção na produção primária até a recepção no
estabelecimento, incluído o transporte.

§ 1º  Os estabelecimentos que recebem produtos oriundos da produção primária devem possuir
cadastro atualizado de produtores.

§ 2º  Os estabelecimentos que recebem produtos da produção primária são responsáveis pela
implementação de programas de melhoria da qualidade da matéria-prima e de educação continuada dos
produtores.

Art. 267-A.  A extração da matéria-prima por produtor rural deve ser realizada em local próprio,
inclusive em unidades móveis, que possibilite os trabalhos de manipulação e acondicionamento da
matéria-prima em condições de higiene.

Art. 268. Os produtos de abelhas sem ferrão devem ser procedentes de criadouros, na forma de
meliponários, autorizados pelo órgão ambiental competente.

4. O RIISPOA ainda trata, no Título VI, Capítulo I sobre os Padrões de Identidade e Qualidade, em seu
Art. 273, prevendo o instrumento específico para essa finalidade.

Art. 273. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabelecerá RTIQ para os produtos
de origem animal previstos ou não neste Decreto e estabelecerá regulamentos técnicos específicos para
seus respectivos processos de fabricação.

Parágrafo único. Os RTIQs contemplarão a definição dos produtos, sua tecnologia de obtenção, os
ingredientes autorizados, e, no que couber, os parâmetros microbiológicos, físico-químicos, requisitos
de rotulagem e outros julgados necessários.

5. O RIISPOA, no Título IV, Capítulo VI, comenta sobre os padrões de qualidade de produtos de abelhas e
derivados.

Seção I

Dos produtos de abelhas

Art. 413. Para os fins deste Decreto, produtos de abelhas são aqueles elaborados pelas abelhas, delas
extraídos ou extraídos das colmeias, sem qualquer estímulo de alimentação artificial capaz de alterar
sua composição original, classificando-se em:

I - produtos de abelhas do gênero Apis, que são o mel, o pólen apícola, a geleia real, a própolis, a cera
de abelhas e a apitoxina; e

II - produtos de abelhas sem ferrão ou nativas, que são o mel de abelhas sem ferrão, o pólen de abelhas
sem ferrão e a própolis de abelhas sem ferrão.

Parágrafo único. Os produtos de abelhas podem ser submetidos a processos de liofilização, de
desidratação, de maceração ou a outro processo tecnológico específico.

Art. 414. Para os fins deste Decreto, mel é o produto alimentício produzido pelas abelhas melíferas a
partir do néctar das flores ou das secreções procedentes de partes vivas das plantas ou de excreções de
insetos sugadores de plantas que ficam sobre as partes vivas de plantas que as abelhas recolhem,
transformam, combinam com substâncias específicas próprias, armazenam e deixam maturar nos favos
da colmeia.
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Art. 415. Para os fins deste Decreto, mel para uso industrial é aquele que se apresenta fora das
especificações para o índice de diástase, de hidroximetilfurfural, de acidez ou em início de
fermentação, que indique alteração em aspectos sensoriais que não o desclassifique para o emprego em
produtos alimentícios.

Art. 416. Para os fins deste Decreto, pólen apícola é o produto resultante da aglutinação do pólen das
flores, efetuada pelas abelhas operárias, mediante néctar e suas substâncias salivares, o qual é recolhido
no ingresso da colmeia.

Art. 417. Para os fins deste Decreto, geleia real é o produto da secreção do sistema glandular cefálico,
formado pelas glândulas hipofaringeanas e mandibulares de abelhas operárias, colhida em até setenta e
duas horas.

Art. 418. Para os fins deste Decreto, própolis é o produto oriundo de substâncias resinosas, gomosas e
balsâmicas, colhidas pelas abelhas de brotos, de flores e de exsudatos de plantas, nas quais as abelhas
acrescentam secreções salivares, cera e pólen para a elaboração final do produto.

Art. 419. Para os fins deste Decreto, cera de abelhas é o produto secretado pelas abelhas para formação
dos favos nas colmeias, de consistência plástica, de cor amarelada e muito fusível.

Art. 420. Para os fins deste Decreto, apitoxina é o produto de secreção das glândulas abdominais ou das
glândulas do veneno de abelhas operárias, armazenado no interior da bolsa de veneno.

Art. 421. Para os fins deste Decreto, mel de abelhas sem ferrão é o produto alimentício produzido por
abelhas sem ferrão a partir do néctar das flores ou das secreções procedentes de partes vivas das plantas
ou de excreções de insetos sugadores de plantas que ficam sobre partes vivas de plantas que as abelhas
recolhem, transformam, combinam com substâncias específicas próprias, armazenam e deixam maturar
nos potes da colmeia.

Parágrafo único. Não é permitida a mistura de mel com mel de abelhas sem ferrão.

Art. 422. Para os fins deste Decreto, pólen de abelhas sem ferrão é o produto resultante da aglutinação
do pólen das flores, efetuada pelas abelhas operárias sem ferrão, mediante néctar e suas substâncias
salivares, o qual é recolhido dos potes da colmeia.

Parágrafo único. Não é permitida a mistura de pólen apícola com pólen de abelhas sem ferrão.

Art. 423. Para os fins deste Decreto, própolis de abelhas sem ferrão é o produto oriundo de substâncias
resinosas, gomosas e balsâmicas, colhidas pelas abelhas sem ferrão de brotos, de flores e de exsudatos
de plantas, nas quais as abelhas acrescentam secreções salivares, cera e pólen para a elaboração final do
produto.

Parágrafo único. Não é permitida a mistura de própolis com própolis de abelhas sem ferrão.

Seção II

Dos derivados de produtos de abelhas

Art. 424. Para os fins deste Decreto, derivados de produtos de abelhas são aqueles elaborados com
produtos de abelhas, com adição ou não de ingredientes permitidos, classificados em:

I - composto de produtos de abelhas sem adição de ingredientes; ou

II - composto de produtos de abelhas com adição de ingredientes.

Art. 425. Para os fins deste Decreto, composto de produtos de abelhas sem adição de ingredientes é a
mistura de dois ou mais produtos de abelhas combinados entre si, os quais devem corresponder a cem
por cento do produto final.
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Art. 426. Para os fins deste Decreto, composto de produtos de abelhas com adição de ingredientes é a
mistura de um ou mais produtos de abelhas, combinados entre si, com adição de ingredientes
permitidos.

§ 1º O composto de produtos de abelhas com adição de ingredientes deve ser constituído,
predominantemente, em termos quantitativos, de produtos de abelhas.

§ 2º É proibido o emprego de açúcares ou de soluções açucaradas como veículo de ingredientes de
qualquer natureza na formulação dos compostos de produtos de abelhas com adição de outros
ingredientes.

6. Ainda, o RIISPOA, na Seção V – Do Registro dos Produtos, define o Departamento de Inspeção de
Produtos de Origem Animal – DIPOA, como local instância e define os procedimentos para a
finalidade.

Art. 427. Todo produto de origem animal produzido no País ou importado deve ser registrado no
Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal.

§ 1º O registro de que trata o caput abrange a formulação, o processo de fabricação e o rótulo.

§ 2º O registro deve ser renovado a cada dez anos.

§ 3º Os produtos não regulamentados serão registrados mediante aprovação prévia pelo Departamento
de Inspeção de Produtos de Origem Animal.

Art. 428. No processo de solicitação de registro, devem constar:

I - matérias-primas e ingredientes, com discriminação das quantidades e dos percentuais utilizados;

II - descrição das etapas de recepção, de manipulação, de beneficiamento, de industrialização, de
fracionamento, de conservação, de embalagem, de armazenamento e de transporte do produto;

III - descrição dos métodos de controle realizados pelo estabelecimento para assegurar a identidade, a
qualidade e a inocuidade do produto; e

IV - relação dos programas de autocontrole implantados pelo estabelecimento.

Parágrafo único. Para registro, podem ser exigidas informações ou documentação complementares,
conforme critérios estabelecidos pelo Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal.

Art. 429. É permitida a fabricação de produtos de origem animal não previstos neste Decreto ou em
normas complementares, desde que seu processo de fabricação e sua composição sejam aprovados pelo
Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal.

§ 1º Nas solicitações de registro de produtos de que trata o caput, além dos requisitos estabelecidos no
caput do

Art. 428, o requerente deve apresentar ao Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal:

I - proposta de denominação de venda do produto;

II - especificação dos parâmetros físico-químicos e microbiológicos do produto, seus requisitos de
identidade e de qualidade e seus métodos de avaliação da conformidade;

III - informações acerca do histórico do produto, quando existentes;

IV - embasamento em legislação nacional ou internacional, quando existentes; e

V - literatura técnico-científica relacionada à fabricação do produto.
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§ 2º O Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal julgará a pertinência dos pedidos de
registro considerados:

I - a segurança e a inocuidade do produto;

II - os requisitos de identidade e de qualidade propostos, com vistas a preservar os interesses dos
consumidores; e

III - a existência de métodos validados de avaliação da conformidade do produto final.

§ 3º Nos casos em que a tecnologia proposta possua similaridade com processos produtivos já
existentes, também será considerado na análise da solicitação a tecnologia tradicional de obtenção do
produto e as características consagradas pelos consumidores.

Art. 430. As informações contidas no registro do produto devem corresponder exatamente aos
procedimentos realizados pelo estabelecimento.

Art. 431. Todos os ingredientes, os aditivos e os coadjuvantes de tecnologia apresentados de forma
combinada devem dispor de informação clara sobre sua composição e seus percentuais.

Art. 432. A rotulagem impressa exclusivamente em língua estrangeira de produtos destinados ao
comércio internacional será registrada com a sua tradução em vernáculo.

Art. 433. Nenhuma modificação na formulação, no processo de fabricação ou no rótulo pode ser
realizada sem prévia atualização do registro no Departamento de Inspeção de Produtos de Origem
Animal.

Art. 434. Os procedimentos para o registro do produto e seu cancelamento serão estabelecidos em
norma complementar pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

§ 1º Para efeito de registro, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento disponibilizará
sistema informatizado específico.

§ 2º O registro será cancelado quando houver descumprimento do disposto na legislação.

[...]

Art. 452. A rotulagem dos produtos de origem animal deve atender às determinações estabelecidas
neste Decreto, em normas complementares e em legislação específica.

7. Em 9 de setembro de 2021, foi publicada a Portaria MAPA n. 393, com objetivo de aprovar os
procedimentos de registro de estabelecimentos, no âmbito do RIISPOA. O ato aprova a existência de sistema
automatizado para a finalidade, e inclui os estabelecimentos beneficiadores de produtos de abelhas, no seu
alcance de atuação.

8. Em 15 de maio de 2023 foi publicada a Portaria SDA/MAPA nº 795, de 10 de maio de 2023, para atualizar
as normas higiênico sanitárias e tecnológicas para os estabelecimentos que elaborem produtos de abelhas e
seus derivados. O documento é resultado das discussões de auditores fiscais federais agropecuários, do
Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal, sendo submetido à consulta pública e avaliação da
Consultoria Jurídica do Ministério da Agricultura e Pecuária, conforme consta no Processo
n. 21000.091777/2021-88. Após análise do que foi publicado, identificou-se que a necessidade de deixar claro
um critério de inspeção, constante no anexo da Portaria. Propõe-se a alteração do texto que prevê não
conformidade para o parâmetro de diastase, para a seguinte redação: "Diastase fora de padrão
regulamentar", por considerar que a expressão utilizada anteriormente ausência de diastase, não cobriria o
intervalo entre 0,1 e 3 da escala Göthe e nos casos em que a presenca indesejada de 5-hidroximetil
furfural fosse superior a 15.

DIAGNÓSTICO
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9. A publicação do ato proposto possibilita a atualização das normas higiênico sanitárias, a serem observadas
no momento do registro de estabelecimentos beneficiadores de produtos derivados do mel e das condições
específicas de produção, para que seja possível o atendimento aos Regulamentos Técnicos de Identidade e
Qualidade.  A proposta atende aos comandos do Decreto 9.017, de 29 de março de 2017.

ALTERNATIVAS

10. Faz-se necessária a definição de uma nova ferramenta para definir o padrão higiênico sanitário dos
estabelecimentos que beneficiam produtos derivados do mel, para o consumo humano, face a caducidade do
ato normativo, em função do tempo, dos avanços tecnológicos e científicos e da necessidade de adaptação às
condições modernas de produção.  A inação traz prejuízos ao setor produtivo, por manter um marco de
referência desatualizado, entrave aos processos modernos produtivos, e frusta a expectativa dos consumidores
de ter acesso à produtos competitivos e sustentáveis, em condições seguras de produção.

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

11. A Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e a Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõem
sobre a inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal, sendo regulamentadas pelo Decreto nº
9.013, de 29 de março de 2017, que aprova o Regulamento de Inspeção Industrial de Produtos de Origem
Animal – RIISPOA.

12. O Senhor Secretário de Defesa Agropecuária é autoridade, para a finalidade, no uso das atribuições que
lhe conferem os artigos 22 e 49 do Anexo I do Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023.

NECESSIDADE DE LEI

13. Não há necessidade de edição de Lei para regulamentar o tema.

RESERVA LEGAL

14. Como descrito, a proposta está embasada nos comandos legais na Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de
1950, a Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, e o Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017 e seu
conteúdo não extrapola os limites legais estabelecidos, na Lei e no Decreto mencionados.

NORMA TEMPORÁRIA

15. A alterações propostas no ato normativo não será temporária, pelo contrário, visa estabelecer
procedimentos para a correta operacionalização do conteúdo previsto no Decreto nº 9.013, de 29 de março de
2017, à luz das necessidades existentes para execução dos serviços de fiscalização.

MEDIDA PROVISÓRIA

16. Não há necessidade de edição de medida provisória para regular o tema.

OPORTUNIDADE DO ATO NORMATIVO

17. O momento para a edição do ato normativo é oportuno, haja vista a necessidade de dar celeridade aos
procedimentos de registro de estabelecimentos que praticam beneficiamento de produtos derivados do mel, de
forma automática, para os produtos que sejam alcançadas as condições buscadas pelos regulamentos técnicos
de identidade e qualidade dos produtos, mediante fornecimento de regras claras aos usuários do setor
produtor.

18. Aguardar outro momento levará ao desperdício de tempo para realização de procedimentos processuais,
em detrimento de atividades de fiscalização e auditoria técnica, nos processos produtivos.

DENSIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO

19. A proposta de Portaria está escrita de forma clara, direta e objetiva, isenta de disposições programáticas,
simbólicas e discursivas. A atribuição de regulamentar este tema é privativa do MAPA, não cabendo a outra
instância editar regulamento com o mesmo teor ou conflitante, que possa causar redundância de normas.
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DIREITOS FUNDAMENTAIS

20. A norma não fere direitos fundamentais e garantias constitucionais, estando a motivação e o alcance da
mesma bem delineados no corpo deste documento e na minuta proposta.

NORMA PENAL

21. A proposta de alteração do ato normativo não se aplica à norma de caráter penal.

NORMA TRIBUTÁRIA

22. A proposta de alteração do regulamento não irá criar e nem aumentar tributos.

NORMA DE REGULAÇÃO PROFISSIONAL

23. A proposta de alteração da norma não tem necessidade de regulação profissional.

COMPREENSÃO DO ATO NORMATIVO

24. A redação do ato normativo corresponde às expectativas do setor e já foram objeto de rodadas de
discussão, não havendo manifestação em desfavor, diante da versão proposta.

EXEQUIBILIDADE

25. A minuta foi elaborada por Auditores Fiscais Federais Agropecuários, sendo consenso que o texto é
aplicável à rotina hoje existente, não havendo dificuldades procedimentais na aplicação desta.

ANÁLISE DE CUSTOS ENVOLVIDOS

26. O ato normativo não gera custos adicionais para sua implantação, não havendo ônus adicionais aos
destinatários da norma, haja vista que a proposta visa regulamentar e dar automação e por consequente
celeridade, aos procedimentos já realizados atualmente.

SIMPLIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

27. As alterações propostas implicarão num rol atualizado de procedimentos para o registro de
estabelecimentos de beneficiamento de produtos derivados do mel, de forma simplificada e automatizada, de
que trata a Portaria MAPA n. 393, de 9 de setembro de 2021.

PRAZO DE VIGÊNCIA E ADAPTAÇÃO

28. Não é alterado o prazo previsto de entrada em vigência da Portaria SDA/MAPA nº 795, de 10 de maio de
2023.

AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

29. Os resultados dos efeitos do ato normativo serão avaliados rotineiramente na execução das atividades de
registro e fiscalização, bem como em reuniões entre a área técnica do DIPOA e a área técnica dos SIPOAs,
em periodicidade a ser definida pelo DIPOA.

DAS ANÁLISES REQUERIDAS NO PROCESSO REGULATÓRIO

30. O processo de proposta de ato regulatório enquadra-se em situação de dispensa de Análise de Impacto
Regulatório, conforme excludentes previstas no art. 4º, do Decreto n. 10.411, de 30 de junho de 2020.

Art. 4º A AIR poderá ser dispensada, desde que haja decisão fundamentada do órgão ou da entidade
competente, nas hipóteses de:

[...]
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II - ato normativo destinado a disciplinar direitos ou obrigações definidos em norma hierarquicamente
superior que não permita, técnica ou juridicamente, diferentes alternativas regulatórias (Decreto
6296/2007 e IN 110/2020); [...]

31. O ato proposto, enquadra-se na situação prevista no inc. II, do artigo supramencionado, em atendimento
aos art. 25 e 74, do Decreto n. 9.013, de 29 de março de 2017, não cabendo outra alternativa regulatória, a
não ser manter os atos atualizados, face à realidade da produção e com vigor ativo frentes aos desafios
modernos da produção e das expectativas de consumo.

32. Não é previsto procedimento de consulta popular, visto que o procedimento visa apenas deixar claro, no
anexo da Portaria SDA/MAPA nº 795, de 10 de maio de 2023, com o comando a ser aplicado ao critério de
inspeção para o parâmetro para a diastase.  

Documento assinado eletronicamente por MARCELO DE ANDRADE MOTA, Auditor(a) Fiscal
Federal Agropecuário(a), em 15/06/2023, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 29203595 e
o código CRC 1B529985.
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